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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Secretaria do Tribunal Pleno

Sessão n.º 41/2025
                                                                 Data: 11/11/2025
                                           e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
 
 I -  Leitura da Ata
II-  Leitura de Acórdão
III -Processos com sustentação oral
IV - Processos com Julgamentos Suspensos/Adiados – PROJUDI
  V - Processos Administrativos - PROJUDI
VI - Processos Administrativos – SEI

                                               II - LEITURA DE ACORDÃO

01-0014406-04.2024.8.04.0000 - Embargos de  Declaração
Embargante:Estado do Amazonas
Procuradora: Glícia Pereira Braga
Embargada: Kelly Medeiros de Souto
Advogados: Stephanny Katherinny Fonseca Motta(8114/Am) Carmem Valerya Romero Salvioni (6328/Am ) Inácia Maria Caldas Trindade Puga Ferreira(6656/Am).
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Redator para o Acórdão: Exmo. Sr. Des. Délcio Luis Santos

  02-4003029-65.2024.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Klinger Corrêa Ribeiro
Advogado: Luiz Fernando Generoso Maura Moreira (13077/Am)
Impetrados:Governador do Estado do Amazonas e Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros do Amazonas.
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Redator para o Acórdão: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho

II - PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL

03- 4012543-42.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Sabrina Batista Justiniano. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Welton Lima da Silva (14.785/AM) e Anderson da Silva Costa(12.455/RO).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Secretária de Estado da Educação e da Cultura 
Representante: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas 
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Ida Maria Costa De Andrade
Sustentação oral: Requerente: Sabrina Batista Justiniano  
Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Welton Lima da Silva (14.785/AM) e Anderson da Silva Costa(12.455/RO).
Adiado: ausência Justificada da Relatora (em 04.11.2025)


04-4002403-46.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Jandeilson Nascimento dos Santos. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM) e Welton Lima da Silva (14.785/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. I
Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar Estado do Amazonas - PMAM. 
Representante: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas. 
Procuradora: Beatriz Fernandes Bezerra
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Desdor. Paulo César Caminha e Lima.
           Sustentação oral: Requerente: Jandeilson Nascimento dos Santos. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM), Welton Lima da Silva (14.785/AM) e  Anderson da Silva Costa (12.455/RO).
Adiado: ausência Justificada do Relator (em 04.11.2025).


III - PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSOS/ADIADOS – PROJUDI

05 - 4003290-98.2022.8.04.0000 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
(Lei Estadual n.º 5.661/2021, que dispõe sobre a definição de Sala de Estado Maior, a fim de suplementar o disposto na Lei Federal n.º 8.906/1994 /Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil). 
Requerente: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALE/AM. 
Procurador-Geral: Exmo. Sr. Dr. Robert Wagner Fonseca de Oliveira (OAB: 6529/AM). 
Interessada: Procuradoria Geral do Estado do Amazonas – PGE/AM. 
Procurador-Geral : Exmo. Sr. Dr. Giordano Bruno Costa da Cruz (OAB: A761/AM)
Procurador: Ricardo Antônio Rezende De Jesus (OAB: 17303/AM). 
Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (OAB: 7632/AM). 
Procurador: Fabiano Buriol (OAB: 7657/AM). 
Procurador: Eugênio Nunes Silva (OAB: A763/AM). 
Procurador: Yolanda Correa Pereira (OAB: 1779/AM).  
Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (OAB: 9055/AM). 
Interessada: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Amazonas. 
Advogado: Exmo. Sr. Dr. Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB: 3808/AM)
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
· Realizadas sustentações orais (em 16.09.2025).
Voto da Relatora: Julga procedente o pedido (em 16.09.2025)
Voto-vista divergente:Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 16/09/25): Pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Voto vista: Des. Délcio Luis Santos: Diverge parcialmente da Relatora (em 14.10.2025).  
Prorrogada vista ao Des. João de Jesus Abdala Simões (em 21.10.2025).
Julgamento suspenso: ausência justificada da Relatora (em 04.11.2025).




06 - 0013492-37.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 
Embargante: Amazonas Distribuidora de Energia S.A. 
Advogado: Paulo Victor Vieira da Rocha (231839/SP). 
Advogada: Mariana Guedes Gama Rodrigues (386560/SP). 
Advogada: Debora Maiuri Cruz (360939/SP). 
Advogado: Bruno Giotto Gavinho Frota (4514/AM)
Embargado: Estado do amazonas
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas
Voto da Relatora: Conhece dos aclaratórios e lhes nega provimento.
Averbaram impedimento: Desdores. Maria das Graças Pessôa Figueiredo e Flávio Humberto Pascarelli Lopes (Sessão de 04.11.2025)
Julgamento suspenso: Vista ao Des. João de Jesus Abdala Simões (em 04.11.2025)


V - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PROJUDI

07 - 0013201-37.2024.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado
Requerente: Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Requerido: MM. Manuel Amaro Pereira de Lima
Advogados: Emerson Paxá (61.441/DF), Raphael Grosso Filho (15.800/AM) e Fernando Dinelly (19.620/AM).   
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Voto parcialmente divergente: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 04.11.2025).
Julgamento suspenso:Vista ao Des. José Hamilton Saraiva dos Santos  (em 04.11.2025).

VI - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEI

01 - Processo Administrativo nº 2025/000057283-00
PORTARIA QUE INSTITUI O CALENDÁRIO JUDICIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026.
Adiado: a pedido do Des. Presidente (em 04.11.2025)

02 - Processo Administrativo nº 2025/000053655-00
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, REFERENTE AO ANO DE 2026.
Adiado: a pedido do Des. Presidente (em 04.11.2025)

03 - Processo Administrativo nº 2025/000019476-01
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA A IMPLEMENTAÇÃO DO JUIZ DAS GARANTIAS NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS, ESTABELECENDO O MODELO DE VARA ESPECIALIZADA NA CAPITAL E SISTEMA DE DESIGNAÇÃO CRUZADA NAS COMARCAS DO INTERIOR, CONFORME ID. 2132974.
Apreciação suspensa: Prorrogada vista para Desa. Nélia Caminha Jorge (em 04.11.2025)

04 - Processo Administrativo nº  2025/000034594-00.
MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 56, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023, E ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 3.226, DE 04 DE MARÇO DE 2008, BEM COMO A LEI Nº 4.062, DE 21 DE JULHO DE 2014, DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Adiado: a pedido do Des. Presidente (em 04.11.2025)
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